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Prefeitura Municipal de Santo Amaro
Portaria

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N° 389, DE 18 DE JANEIRO DE 2024. 

Dispõe sobre a remoção de Servidor entre as 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Santo 
Amaro, Estado da Bahia e fixa outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei 
Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1 o Remover o servidor SR0 TIAGO BARBOSA DA SILVA, matricula n° 704 71 l, 
Vigilante, da Secretaria Municipal de Saúde, para exercícios de suas atividades na 
Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICJP AL DE SANTO AMARO, ESTADO DA 
BAHIA, em 18 de janeiro de 2024. 

ALESS 
refeita Municipal 

I 

~~ 
ROBSON PEREIRA DOS SANTOS 

Secretário Municipal da Fazenda 

Praça Purificação | S/N | Centro | Santo Amaro-Ba

www.pmsantoamaro.ba.ipmbrasil.org.br/
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E7961E3B68232000EFEDCDF6B4CB1BB7
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Prefeitura Municipal de Santo Amaro

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA No 390, DE 18 DE JANEIRO DE 2024. 

Dispõe sobre a remoção de Servidor entre as 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Santo 
Amaro, Estado da Bahia c fixa outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, no uso 
das atribujções legais que lhe são conferidas pela ConstitWção Federal e pela Lei 
Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1° Remover o servidor SR° FABIO DOS SANTOS CHAGAS, matricula n° 
703932, Vigilante, da Escola EMAC, para exercícios de suas atividades para na AP AE 
na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. r Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO AMARO, ESTADO DA 
BAHIA, em 18 de janeiro de 2024. 

ALESS A DO CARMO 

~ 
ROBSON PEREIRA DOS SANTOS 

Secretário Municipal da Fazenda 

Praça Purificação | S/N | Centro | Santo Amaro-Ba

www.pmsantoamaro.ba.ipmbrasil.org.br/
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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